
PREGÃO ELETRÔNICO SE-PEO 11/2023 
ANEXO 1 

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 
LOTE 01 

Item Descrição do item Especificação 
Unid. 

medida Quant. 
Valor 
médio Valor total 

GELAGUA - 
BEBEDOURO 

ELÉTRICO, TIPO 
GARRAFÃO DE 20 

LITROS 

GELAGUA - BEBEDOURO ELÉTRICO, TIPO GARRAFÃO DE 
20 	LITROS, 	DE 	COLUNA, 	COM 	AS 	SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES 	E 	CARACTERÍSTICAS 	TÉCNICAS 
MÍNIMAS EJOU SIMILARES: 1) TIPO COLUNA; 2) PARA USO 
COM 	GARRAFÃO 	DE 	20 	LITROS; 	3) 	COM 	DOIS 
DISPOSITIVOS 	PARA 	SERVIREM, 	CADA 	UM, 	ÁGUA 
GELADA E NATURAL, 	EM 	FORMA DE TORNEIRAS 
EXTERNAS ACIONADAS POR PRESSÃO OU DISPOSITIVO 
EMBUTIDO 	ACIONADO 	POR 	PRESSÃO; 	4) 	COM 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO MINIMA DE AGUA 
GELADA DE 03 LITROS POR HORA, EM TEMPERATURA 
AMBIENTE; 	5) 	BANDEJA 	PINGADEIRA 	DE 	ÁGUA 
REMOVÍVEL PARA LIMPEZA; 6) VOLTAGEM: 220 V OU 
BIVOLT 	(110 	/ 	220 	V); 	7) 	REFRIGERAÇÃO 	POR 
COMPRESSOR; 	8) 	ACABAMENTO 	EM 	PLÂSTICO 
INJETÁVEL (POLIPROPILENO) DE ALTO IMPACTO OU 
INOX; 	9) 	PÉS 	ANTIDERRAPANTES; 	10) 	ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA, EMITIDA 
PELO INMETRO, COM CLASSIFICAÇÃO A 

UND 15,00 956,67 14350,05 

BEBEDOURO 
INDUSTRIAL INOX 

100 LITROS 4 
TORNEIRAS 

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 100 LITROS 4 TORNEIRAS 
- CONFECCIONADO EM AÇO INOX, POSSUI 04 TORNEIRAS 
ROSCA/COPO EM LATÃO CROMADO, APARADOR DE 
ÁGUA FRONTAL EM CHAPA DE AÇO INOX COM RALO 
SIFONADO, 	CAPACIDADE 	DE 	100 	LITROS 	NO 
RESERVATÓRIO. VOLTAGEM: 220 V OU BIVOLT (110 1220 
V). GARANTIA DE 12 MESES EM TODO TERRITÓRIO 
NACIONAL; 	TERMOSTATO 	PARA 	AJUSTE 	DE 
TEMPERATURA; 4 SAÍDAS DE ÁGUA: 1 TORNEIRA DE 
ÁGUA NATURAL E 3 GELADA. 

UND 12,00 3983,00 4 7796,00 

3 

BEBEDOURO 
INDUSTRIAL INOX 

50 LITROS 
TORNEIRAS ' " " 

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 50 LITROS 2 TORNEIRAS - 
CONFECCIONADO EM AÇO INOX, POSSUI 02 TORNEIRAS 
ROSCA/COPO EM LATÃO CROMADO, APARADOR DE 
ÁGUA FRONTAL EM CHAPA DE AÇO INOX COM RALO 
SIFONADO, 	CAPACIDADE 	DE 	50 	LITROS 	NO 
RESERVATÓRIO. VOLTAGEM: 220 V OU BIVOLT (110 1220 
V). GARANTIA DE 12 MESES EM TODO TERRITÓRIO 
NACIONAL; 	TERMOSTATO 	PARA 	AJUSTE 	DE 
TEMPERATURA; 2 SAIDAS DE ÁGUA3 GELADA, 

UND 10,00 3550,00 35500,00 

TOTAL LOTE 01: 97.646,05 
LOTE 02 

Item Descrição do item Especificação 
Unid. 

medida Quant. 
Valor 
médio Valor total 

MICROFONE 
DUPLO SEM FIO 

DE MÃO 

MICROFONE DUPLO SEM FIO DE MÃO - ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: 	FAIXA 	DE 	FREQUÊNCIA: 	6I5MHZ-665MHZ 
LARGURA DE FREQUÊNCIA: 2x32 MODO DE MODULAÇÃO: 
FM DESLOCAMENTO DE FREQUÊNCIA MÁXIMA: +1- 45KHZ 
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 50 HZ- 15KHZ SINAL/RUIDO: 
(S/N)> 105DB(A) DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL: <0.3% 
(1KHZ) 	TEMPERATURA 	DE 	OPERAÇÃO: 	-10°C -55°C 
DISTÂNCIA: IDO METROS (AMBIENTE IDEAL) RECEPTOR: 
MODO DE OSCILAÇÃO - PLL FAIXA DE VOLUME. + 1 - 

UND 4,00 770,00 3080,00 



8012 
-SENSIBILIDADE: 5DBUV NÍVEL DE SAIDA DE AUDIO: 
SAIDA BALANCEADA (TOMADA DE SAÍDA, XLR): 250MV1600 
Q SAIDA NÃO BALANCEADA: (TOMADA DE SAÍDA DE 1/4 
400MV/K3Q 	-TENSÃO 	OPERACIONAL: 	DC 
1216V,CORRENTE 	DE 	OPERAÇÃO: 	ia 	BASTÕES: 
POTÊNCIA 	DE 	RF:MAX 	30MW 
-MODO 	DE 	OSCILAÇÃO: 	PPL 	ESTABILIDADE 	DA 
FREQUÊNCIA 	DE 	TRANSMISSÃO: 	< 	3OPPM 	FAIXA 
DINÂMICA: +1- 100DB RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 50HZ-
15KHZ MÁXIMA PRESSÃO SONORA DE ENTRADA: 130DB 
SPL CAPTAÇÃO DO MICROFONE: TIPO DE BOBINA MÓVEL 
PILHAS: 2X (15V) AA ALCALINAS. 

c7' 

2 
TRIPÉ PEDESTAL 
PARA CAIXA DE 

SOM ATIVA 

TRIPÉ PEDESTAL PARA CAIXA DE SOM ATIVA - O TRIPÉ 
DEVE SUPORTAR A CAIXA DE 35 KG, UND 6.00 277.67 1666.02 

3 
CAIXA ATIVA 600W 

-BLUETOOTH 

CAIXA ATIVA 600W - BLUETOOTH. CAIXA ATIVA 2 X 15, 
600W CROSSOVER, COM DOIS FALANTES DE 15 10. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS - ALTO-FALANTE: 2X15" - 
DRIVER COM DIAFRAGMA DE TITÂNIO DE 44MM - 
POTÊNCIA TOTAL: 600 WATTS. 

UND 5,00 4995,33 24976,65 

4 CAIXAACUSTICA  
ATIVA 800W 

CAIXA ACÚSTICA ATIVA 800W - POTENCIA 800 W RMS; 
CONTROLE 	REMOTO 	FRONTAL: 	COMUNICAÇÃO 
BLUETOOTH; REPRODUTOR DE MP3 VIA USB E SO CARD: 
05 PRESETS DE EQUAUZAÇÃO, VISOR LCD DINÂMICO 
COM CONTROLES DOS ARQUIVOS E PASTAS; RECEPTOR 
FM: 	ENTRADAS 	BALANCEADAS 	XLR 	E 	TRS 	1/4"; 
ENTRADAS P2 E RCA; AUTO VOLTAGEM (100-240VAC); 
ANGULAÇÃO PARA USO COMO MONITOR (UR): 03 
PONTOS 	PARA 	MONTAGEM 	"FLY"; 	ENCAIXE 	PARA 
PEDESTAL COM TRAVA; ALTO-FALANTE: 15'; DRIVER DE 
TITÂNIO 1 1/4"; BIAMPLIFICADA; PESO APROXIMADO: 15 
KG.. ITENS INCLUSOS: 01 CAIXA ACÚSTICA ATIVA, 01 
CABO AC, 01 CONTROLE REMOTO COM PILHAS INCLUSAS 
E 01 MANUAL DE INSTRUÇÕES E TERMO DE GARANTIA 
IMPRESSO 	EM 	LÍNGUA 	PORTUGUESA 	DO 	BRASIL. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UNO 4,00 3051,67 1220668 

5 
MESA DE SOM 
ANALÓGICA-4 

CANAIS 

MESA DE SOM ANALÓGICA -4 CANAIS - ESPECIFICAÇÕES 
DE ÁUDO. RESPOSTA DE FREQUÊNCIA DO SISTEMA 
20HZ - 20 	KHZ. ATRIBUTOS 	ENTRADAS ESTÉREO: 
ENTRADA 	DE 	SINAL 	AUXILIAR 	ESTÉREO: 
ESPECIFICAÇÕES DE SISTEMA NÚMERO DE CANAIS 
TOTAIS DE MIXAGEM: (XLR): 4. CONTROLES: VOLUME 
(POTENCIÔMETRO 	DESLIZANTE 	- 	FADER) 	E 
EQUALIZAÇÃO INDIVIDUAIS. EQUALIZAÇÃO: MASTER DE 7 
BANDAS, PHANTON POWER 48V, ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 

UND 2,00 3457,33 6914,66 

COMPUTADOR DE 
MESA COMPLETO 
(MONITOR, CPU, 

MOUSE, 
TECLADO, 

ESTABILIZADOR) 

COMPUTADOR DE MESA COMPLETO (MONITOR, CPU, 
MOUSE, 	TECLADO, 	ESTABILIZADOR) 	- 	SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10 MONITOR LEO 21.5" HDMI 
POLEGADAS MODELO DA CPU INTEL CORE 17 6700 6 
GERAÇÃO 16G15 DDR4 SSD 1TB COR PRETO VELOCIDADE 
DA CPU 4 GHZ TOTAL DE PORTAS USB 4 ESTABILIZADOR 
ELETRÔNICO DE TENSÃO POTÊNCIA: 1 KVA (1000VA); 
TENSÃO DE ENTRADA: 	BIVOLT (115/127/220 VOLTS); 
TENSÃO DE SAÍDA: 115 VOLTS; TOMADAS DE SAIDA: 5 
TOMADAS. 

UND 60,00 5063,00 '75Q 00 

7 TELA DE TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL COM TRIPÉ, MANUAL, UND 15,00 875,00 13125,00 



PROJEÇÃO 
RETRÁTIL COM 

TRIPÉ 

COM 	SiSTEMA 	DE 	PARADA 	MULTIPONTO, 	TIPO 
ACABAMENTO TUBO METÁLICO, COR PRETA, ALTURA 
1,80 A 2 METROS E LARGURA DE 180 A 2 METROS. 
FUNDO BRANCO. TRIPÉ COM AJUSTE DE ALTURA 
(ALTURA DE ATÉ 280 CM) 

TOTAL LOTE 02: 365749,01 
LOTE 03 

Item Descrição do item Especificação 
Unid. 

medida Quant. 
Valor 
médio Valor total 

BUFFET TÉRMICO 
SELF SERVICE 8 
CUBAS BALCÃO 
SELF- SERVICE 

BUFFET TÉRMICO SELF SERVICE 8 CUBAS BALCÃO SELE-
SERVICE. CONFECCIONADO TOTALMENTE EM CHAPA DE 
AÇO INOXIDÁVEL DO TIPO AISI 304. 18/8, FECHAMENTO 
NOS QUATRO LADOS EM AÇO INOX, MÓDULO AQUECIDO 
POR 	MEIO 	DE 	RESISTÊNCIA 	ELÉTRICA 	BLINDADA 
COMANDADA POR TERMOSTATO AUTOMÁTICO COM 
DRENO NA PARTE INFERIOR E GABINETE BAIXO NEUTRO 
COM PORTAS DE CORRER EXECUTADAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL BANHO MARIA EXECUTADO DO MESMO 
MATERIAL, COM CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO 
DE 05 CUBAS GASTRONÔMICAS. PROTETOR SALIVAR EM 
AÇO 	INOX 	BRILHANTE 	AI-SI 	430 	E 	ILUMINAÇÃO 
FLUORESCENTE EXECUTADO EM VIDRO RETO SAPATAS 
NIVELADORAS 	EM 	POLIPROPILENO; 	CUBA 
GASTRONÔMICA COM TAMPA E ALÇA, 05 GNS 1/1 X 100 
MM. CORRE BANDEJAS EM TUBOS DE AÇO INOX; 
AQUECIMENTO POR MEIO DE RESISTÊNCIA. ESTRUTURA 
TUBULAR COM PINTURA ELETROSTÁTICA, RODA ZIOS 
COM TRAVA OU NIVELADORES. VOLTAGEM: 220 V - OU 
BIVOLT - POTÊNCIA DA RESISTÊNCIA: -** W (110V) E 
W (220 V). LÂMPADA PILOTO, TERMOSTATO DO TIPO 
CAPILAR DE BULBO ( 20 CA 120 Cl 

UNO 8,00 3741,33 29930,64 

TOTAL LOTE 03: 29.930,64 
TOTAL GERAL: 493.325,70 

' 



PREGÃO ELETRONICO SE-PEOI1/ 2023 
ANEXO 11 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS, 
REFERENTE A EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE APRENDIZAGEM NA IDADE CERTA - PAIC INTEGRAL, 
DE ACORDO COM O TERMO DE COMPROMISSO N. 123/2023 EM ANEXO, ENTRE O GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ E A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

Item Descrição Unidade Quant 	Marca Valor Unitário Valor Total 
01 

02 
Total R$: 

Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias, conforme necessidade do órgão, a contar da expedição da 
ORDEM DE COMPRA. 

Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à 
execução do objeto desta licitação; 

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
Proposta de Preço está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Data: 

OBS.: COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 1. 
ON 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR),  DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2v, da Lei n.2  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), 	de 	 20. 

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 	  

PREGÃO ELETRÔNICO N2  SE-PEO11/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o Município de NOVA RUSSAS/CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ N2  30.881.302/0001-87, com sede na R. Pe. Fco. Rosa, 1388, Centro, NOVA 
RUSSAS-CE, através da Secretaria de SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, neste ato representado pelo seu 
respectivo Secretário (a), Sr(a). 	 , doravante denominado 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N2  SE-
PEO11/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação 
constante no anexo II desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as disposições a 
seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo de licitação n2 	  na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N2  SE-PEO11/2023, sujeitando-se as partes às normas constantes do DECRETO 
FEDERAL N. 10.024/19, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES NO 
QUE COUBER, DECRETO MUNICIPAL N.2  010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017, da Lei N2.8.666/93 
e suas alterações, e da Lei N°. 10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS, REFERENTE A EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE 
APRENDIZAGEM NA IDADE CERTA PAIC INTEGRAL, DE ACORDO COM O TERMO DE 
COMPROMISSO N2. 123/2023 EM ANEXO, ENTRE O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ E A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência, anexo 1 do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N2  SE-PEO11/2023, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua 
assinatura, improrrogáveis. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, no 
seu aspecto operacional. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, marcas, empresas 
fornecedoras e representantes legais, encontram-se elencados no anexo II e anexo III da presente ata 
de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços. 

5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro. 
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CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO, CONDIÇOES DE ENTREGA E LOCAL 
6.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de 
forma autônoma e se submeterão, igualmente, a todas as disposições constantes da Lei n.9  8.666/93, 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

6.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão 
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 

6.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do 
cadastro municipal. 

6.2.2. O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de 
Compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão 
entregues nas seguintes condições: 

a) No Depósito da Secretaria solicitada ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra"; 
b) Os bens licitados deverão ser fornecidos em até 30 (trinta) dias, conforme necessidade do órgão, a 
contar da expedição da ORDEM DE COMPRA. 
c) No horário de 08h às 12h e das 14h às 17h. 

6.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo 
deste Edital quanto aos produtos entregues. 

6.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e 
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 

6.2.5. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das 
respectivas fatura e Nota Fiscal. 

6.2.6. Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS-CE, com endereço na R Pe. Fco. Rosa, 1388, Centro - CEP: 
62.200-000 - NOVA RUSSAS, Ceará, inscrito no CNPJ sob o ng 30.881.302/0001-87. 

6.2.6.1. Para cada Ordem de Compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

6.2.7. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências 
especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta 
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei e deste instrumento. 

6.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições 
constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de ori:cm federal, 



estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam tr. e . 	as, 
previ den ciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n2. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento da 
Secretaria solicitada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
7.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 

04 	encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a 
margem de lucro. 

7.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, 
segundo as ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Negativas de Débitos Fiscais e Trabalhista do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições 
da proposta. 

7.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor. 

7.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I=(Tx/100)  
365 

Tx = IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

7.2.3. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.2.4. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
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7.2.5. Nenhum pagamento isentara o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrig 
implicará aceitação definitiva dos produtos. 

7.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

7.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n. 8.666/93, alterada e consolidada. 

7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará 
ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo. 

7.4.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município de NOVA RUSSAS/CE. 

7.4.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n9  8.666, de 1993. 

7.4.5. Se fornecedor vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços é facultado à Administração 
Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo o primeiro classificado, de acordo com o DECRETO 
MUNICIPAL NY 010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
8.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo 1: 

8.2. Os bens licitados deverão ser fornecidos de forma imediata, conforme necessidade do órgão, a 
contar da expedição da ORDEM DE COMPRA diretamente no posto de combustível, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições 
constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do 
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do Contrato, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 



b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, d.jren 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n2. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do ensino 
no município. 

8.3. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências 
especificadas no edital, na Ata de Registro de Preços/Contrato, na ordem de compra e na proposta 
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei e deste instrumento; 

8.4. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.5. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução do fornecimento; 

8.6. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

8.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e do trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 

8.8. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso 
constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de 
referência, no Edital ou na Proposta do Contratado; 

8.9. No ato da entrega manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, 
devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, 
sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 

8.10. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 

8.11. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 
defesa. 

8.12. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

9.1.0 MUNICÍPIO obriga-se a: 

9.2. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 

9.3. Indicar na Ordem de Compra, o local e horário em que deverão ser entregues os produtos; 

9.4. Permitir ao pessoal da contratada cesso ao local da entrega dos produtos desde que observadas 
as normas de segurança. 

9.5. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA DECIMA -DA ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no artigo 65 da Lei n2. 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

11.1.1. PELO MUNICÍPIO: 

a) quando o fornecedor de--cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Compra no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei n. 8.666/93; 
f em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Compra decorrente deste 
Registro; 

11.1.2. PELO FORNECEDOR: 

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

11.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata. 

11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 



11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de 
Compra já emitida. 

11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 
relativas ao fornecimento do Item. 

11.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da convocação, não assinar a ata de 
registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do serviço, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou 
fraudar na execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de NOVA RUSSAS/CE será descredenciado no 
Cadastro DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSASSSAS/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

12.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não mantiver a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na execução do fornecimento; 

12.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 

12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n2. 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.2  10.520/02, as seguintes penas; 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 



: 

12.3. O valor da muita aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 	ipal 
- DAM. 

12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 

12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

12.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 

12.4.1. Descumprir as condições contratuais; 

12.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

12.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

12.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

12.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
NOVA RUSSAS e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de NOVA RUSSAS pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

12.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n2. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços)  
correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, 
em favor das SECRETARIA MUNICIPAIS, à época da expedição das competentes ordens de 
compra/autorizações de fornecimento. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
15.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
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15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu 
anexos, e as propostas das empresas classificadas POR LOTE. 
15.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qu. quer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICIP1O. 
15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
15.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA-DO FORO 
16.1. O foro da Comarca DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSASSSAS-Ceará é o competente para dirimir 
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 21  do artigo 55 da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

NOVA RUSSAS-CE, 	de 	  

- 	Q[J'av 
MUNICIP1O DE NOVA RUSSAS/CE 

SECRETARIA DE SAÚDE 
«ORDENADOR DE DESPESA» 

CONTRATANTE 

«RAZÃO SOCIAL» 
«CNPJ Na.» 

«REPRESENTANTE» 
«CPF N°.» 
CONTRATADA 



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N  

  

  

ANEXO 1- UNIDADE GESTORA INTERESSADA 

ÓRGÃO GERENCIÁDOR 

1. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 

SECRETÁRIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 

ORGÃOS PARTICIPANTES: 
2. sem órgãos participantes. 

SECRETÁRIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  

  

  

ANEXO O - RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

1. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJN2  

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

REPRESENTANTE: 

RG N2  

CPF N9  

E-MAIL: 



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N  

 

 

ON 

ANEXO III- REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, 
QUANTITATiVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 	 , celebrada 
entre o Município de NOVA RUSSAS/CE, através da Secretaria de SECRETARIA DE EDUCAÇÃO e as 
empresas cujos preços estão a seguir registrados por item. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS, 
REFERENTE A EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE APRENDIZAGEM NA IDADE CERTA - PAIC 
INTEGRAL, DE ACORDO COM O TERMO DE COMPROMISSO N2. 123/2023 EM ANEXO, ENTRE O 
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ E A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE NOVA 
RUSSAS, conforme especificações contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

Razão Social: 
CNPJ N 

Item Especificação Unidade. Quantidade  Marca Valor Unitário Valor Total 
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ANEXO IV - RELAÇAO E QUALIFICAÇAO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO  
DE RESERVA  

Conforme edital do Pregão Eletrônico N ----/2023 e o Decreto Municipal n9  63 de 14 de Novembro 
de 2013, segue abaixo relação nominal dos fornecedores componentes do cadastro de reserva da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 	 

1. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

REPRESENTANTE: 

RG N 

CPF N 

RELACIONAR O(S) ITENS(S) 

4401.1NO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  
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ANEXO V 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N 
	  com sede na R. Pe. Fco. Rosa, 1388, Centro, NOVA RUSSAS-CE, CEP 62.00-000, 
através da SECRETARIA DE 	, neste ato representado pelo(a) respectivo(a) Secretário(a), 
Sr(a) 	 , doravante denominado(a) CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
	  pessoa jurídica de direito privado, sediada à 	 , inscrita no 
CNPJ N 	 , e-mail: 	 , telefone: 	, por seu representante legal, 
Sr. 	 , CPF N° 	 , doravante denominada CONTRATADA, firmam 
entre si o presente TERMO DE CONTRATO, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

FCLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL  
ON 	1.1. Processo Administrativo de Licitação N9 	  na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO N2  SE-PEO11/2023, Ata de Registro de Preços N° 	 , em conformidade 
com a Lei N. 8.666/93 e suas alterações com os termos da Lei N9  10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato 	 , conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor 
Unitário Valor Total 

Valor Global R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO ] 

 

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 	 ( 	 ), a ser pago na 
proporção da entrega dos bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da 
despesa, acompanhadas das Certidões Negativas de Débitos Fiscais e Trabalhistas, todas atualizadas, 
observadas a condições da proposta de preços adjudicada. 
3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega do produto, conforme verificação do 
mesmo pelo setor responsável e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta 
cláusula, observadas as disposições editalícias. 
3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do 
prestador. 
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverão ser emitidas em nome DO 
MUNICÍPIO DE NOVA RUSSASSSAS/CE - órgão contratante. 
3.4. Todas as informações necessárias à emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigorará até 	de 	de 	 



- 
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CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS  
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da S•etaria 
	  Dotação Orçamentária 	 . Elemento de Despesa 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de NOVA RUSSAS/CE no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
6.2.2. Entregar os produtos licitados de forma imediata, conforme necessidade do órgão, contados do 
recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pela Secretaria de 	, observando 
rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições 
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do contrato, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 
19  do art. 65 da Lei N. 8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de NOVA RUSSAS/CE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 
no termo de referência, ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente 
designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências do contratado, que 
atenderá ou justificará de imediato. 

6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas no Edital e no Termo 
de referência e, ainda: 

a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais. 
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas 
de segurança. 
c) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
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CLAUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇOES E REAJUSTE DO CONTRATO  
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 
65 da Lei N2. 8.666/93, bem como apostilamentos fundamentados no art. 65, inciso 8°, da lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade 
administrativa. 
7.2. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação da CONTRATADA 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n2. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes 
penas: 
8.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de NOVA RUSSAS/CE e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

I. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior 
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

III. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior 

04 	a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual; 

IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n2. 8.666 de 
21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, as seguintes 
penas: 

a) advertência; 
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 

8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM. 
8.2.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 



8.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido sera v . • s o 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
8.3. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 
8.3.1. Descumprir as condições contratuais; 
8.3.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
8.3.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
8.3.4. Tiver presentes razões de interesse público. 
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
ON 	b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 

NOVA RUSSAS e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de NOVA RUSSAS pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n2. 

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatória. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N°. 8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N. 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta da contratada. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
art. 58 da Lei N. 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N. 8.666/93. 
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar parte do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com o termo 
de referência, a proposta de preços e as condições previstas neste contrato. 
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10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças q 	forma 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr. (a). 	  
Portaria N2 	 , especialmente designado pela SECRETARIA DE 	, de acordo com 
o estabelecido no art. 67 da Lei N2. 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 
10.9.1. O Fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE. 

[CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO  

11.1. O foro da Comarca de NOVA RUSSAS/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 22 do art. 55 da Lei N. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

ON 
	

NOVA RUSSAS-CE, 	de 	de 	 

MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS/CE 
SECRETARIA DE 	 

«ORDENADOR DE DESPESA» 
CONTRATANTE 

«RAZÃO SOCIAL» 
«CNPJ N°.» 

«REPRESENTANTE» 
«CPF N°.» 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 
1. 	 CPFN 	  

2. 	 CPFN2 	  


